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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo-RJ, 17 de março de 2011
Ofício GAB nº 168/2011
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar o incluso anteprojeto de lei, objetivando majorar o valor da subvenção destinada ao CANF – Clube dos Amigos de Nova Friburgo, contido no Anexo Único da Lei Municipal nº 3.889, de 16 de dezembro de 2010.

Tal majoração de valor se mostra necessária haja vista a redução de valores anteriormente repassados pelo Governo Federal, que passaram ao ínfimo valor de R$ 537,60 / mês, insuficientes à cobertura de todas as despesas da entidade.

Para melhor análise de Vossa Excelência, a presente mensagem está instruída com cópia de expediente subscrito pelo Ilustre Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Trabalho no qual é detalhada a situação financeira do CANF.

Com a majoração pretendida, a Municipalidade objetiva autorização para conceder subvenção de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à entidade referida no decorrer do exercício de 2011, salientando a existência de orçamento a suportar tal majoração, conforme afirmado no expediente mencionado no parágrafo antecedente.

Isso posto, Senhor Presidente, requeiro que Vossa Excelência se digne a determinar a tomada das medidas necessárias à autuação de Projeto de Lei Municipal e sua tramitação, em regime de urgência, urgentíssima, com a ulterior deliberação do Plenário desta Honrosa Casa de Leis, se necessário por meio de sessão legislativa extraordinária.

Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.

Respeitosamente,

Dermeval Barboza Moreira Neto

Prefeito
Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

“MAJORA O VALOR DA SUBVENÇÃO DESTINADA AO CANF – CLUBE DOS AMIGOS DE NOVA FRIBURGO, CONTIDO NO ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL nº 3.889, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1o. Fica majorado o valor da subvenção destinada à entidade Clube dos Amigos de Nova Friburgo - CANF, contido no Anexo Único da Lei Municipal nº 3.889/2010, ficando autorizada a concessão de subvenção no valor total de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no exercício de 2011.

Art. 2o. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 3.889, de 16 de dezembro de 2010.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Nova Friburgo-RJ,     de                         de 2011.

DERMEVAL BARBOZA MOREIRA NETO
Prefeito
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